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EXTRATO PORTARIA SEMATUR Nº 013/2017, de 17 de maio de 2017. 

PORTARIA SEMATUR Nº 013/2017, de 17 de maio de 2017.O Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo- SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Municipal Nº 299/2017, de 16 de março de 2017 e o Acordo de Cooperação Técnica do Programa 

Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 

aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezembro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 e Art. 145 seus parágrafos 

e incisos, do Decreto Estadual n° 16. 963/2016 de 17/08/2016, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.420 de 27/11/2015 e, tendo em vista o que do 

processo SEMMA nº 2014.000626/TEC/LS-0055, com Pareceres Técnico e Jurídico, favoráveis ao pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença 

Ambiental Simplificada (LS), válida por 01 (um) ano, a MAURÍCIO WERNER DESRCHUM, pessoa física  inscrito no CPF sob nº.185.242.305-68, com 

endereço na Avenida Aylon Macedo, 1199, Morada Nobre, Barreiras-Ba, CEP:47.810-035, para localizar, implantar e operar atividade de extração 

mineral de cascalho(in natura), em uma área de 30ha03a00ca (trinta hectares, três ares e zero centiar) para uma produção bruta do minério de 27.000 

ton/ano,  na Fazenda Pé de Serra, localizado na BR 135, Km 10, Zona Rural, Barreiras- Bahia,  sob poligonal formada pelas Coordenadas Geográficas 

(Datum SIRGAS 2000): M-01 S 12º03’50”462 e W 44º58’53”276; M-02 S 12º03’50”462 e W 44º58’36”735; M-03 S 12º04’09”996 e W 44º58’36”735; e 

M-04 S 12º04’09”996 e W 44º58’53”276, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos Condicionantes constante na integra desta portaria que 

se encontra no processo: Art. 2º - Esta Licença está vinculada ao Processo DNPM nº 871.947/2014. Art. 3º - Este ato Administrativo convalida a 

Autorização de Supressão de Vegetação Nativa expedida pela Portaria SEMMA nº 02/2017, publicada no Diário Oficial do Município em 30 de janeiro 

2017. Art. 4º- Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo-

SEMATUR, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando 

couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 5º- Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do Sistema Estadual do 

Meio Ambiente – SISEMA. Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Ailton José da Silva- Secretário Municipal do Meio 

Ambiente e Turismo 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 031/2017 

 

Contratada: DX CONSTRUTORA LTDA-ME. CNPJ: 13.454.528/0001-82. Contratante: Município de Barreiras Objeto do Contrato: Contratação De 

Pessoa Jurídica Para Execução De Serviços De Pavimentação Asfáltica Em Concreto Betuminoso Usinado A Quente (Cbuq), Drenagem Superficial E 

Obras De Acessibilidade Em Ruas Do Bairro Morada Da Lua, No Município De Barreiras/Bahia, requisitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Obras, Serviço Público e Transporte. Processo Administrativo: nº 505/2017. Dotação Orçamentária: 031313 – 1004 – 44905100 – Fonte: 9224000. 

Tomada de Preço: n.º 001/2017.  Data Assinatura: 16 de maio de 2017. Prazo de vigência: 05 (cinco) meses, a contar da ordem de serviço. Valor: 

R$ 686.787,13(seiscentos e oitenta e seis mil setecentos e oitenta e sete reais e treze centavos). João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito 

Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE JULGAMENTO DA AMOSTRA 

PREGÃO PRESENCIAL – Nº 004/2017. 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento das Amostras Pregão Presencial Nº 004/2017, de acordo com o parecer técnico 

da Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, a Comissão declara VENCEDORA a empresa KARAPIÁ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

para o LOTE IV. O inteiro teor encontra-se a disposição nesta Comissão. André Avelino de Oliveira Neto – Pregoeiro. Barreiras/ Bahia. 17 de maio 

de 2017. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO RESULTADO IMPUGNAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados que a IMPUGNAÇÃO do Certame Licitatório Pregão Presencial Nº 007/2017 - Objeto: Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços e produção de eventos, para atender as necessidades da Administração Municipal, protocolado pela 

empresa: BAHIAPORT PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA conforme análise técnica da Procuradoria do Município, DEFERIDO PARCIALMENTE e a 

que fora protocolada por Raisa Portela Silveira, foi julgada DEFERIDO. O inteiro teor encontra-se a disposição nesta Comissão. Permanece 

INALTERADA a data do certame. Informações/Fone: 08h às 12h. (77) 3614-7114. André Avelino de Oliveira Neto – Pregoeiro. Barreiras, 17 de 

maio de 2017. 
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